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DECRETO nº. 403/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 04049/2017, do cargo em provimento efetivo de PROFESSOR, a Senhora 
JESSICA VAN DEN BERG, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 10.795.334-5 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 068.430.459-79, nomeada que fora através do 

Decreto nº. 204/2017. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2017. 

 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 

DECRETO nº. 404/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 04072/2017, do cargo em provimento efetivo de MOTORISTA HAB. B, o 
Senhor HEVERSON CICERO MOINHOS, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
8.205.107-4 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 044.233.109-61, nomeado que fora 

através do Decreto nº. 787/2009. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 05 de abril de 2017. 

 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 
 

CLEIA APARECIDA VALENGA SLOBODA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

 

DECRETO nº. 405/2017 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo 
Geral sob nº. 00917/2017 e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 128/2017, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogada a sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no protocolo nº 917/2017, que informa sobre o furto 
ocorrido no Departamento Rodoviário na data de 23/01/2017, conforme B.O. nº 

2017/88588 da Polícia Civil. 
 

Art. 2º. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, 05 de abril de 2017. 

 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 

DECRETO nº. 406/2017 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo 
Geral sob nº. 00128/2017 e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 128/2017, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogada a sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no protocolo nº 6133/2016, que informa sobre a 
ausência de itens no inventário realizado pela SAMA no dia 14 de abril de 2016.    

 
Art. 2º. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 05 de abril de 2017. 
 
 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 

DECRETO nº. 407/2017 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo 
Geral sob nº. 01862/2016 e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 128/2017, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogada a sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no protocolo nº 1862/2017, que informa sobre 
possíveis procedimentos irregulares adotados nos sepultamentos nos cemitérios 

municipais, dentre outras denúncias a serem averiguadas.    
 
Art. 2º. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, 05 de abril de 2017. 

 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 

DECRETO nº. 408/2017 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo 
Geral sob nº. 14479/2016 e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 128/2017, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogada sindicância para apuração dos fatos 

e responsabilidades descritos no protocolo nº 14479/2016, que informa sobre fatos 
ocorridos na Escola Izabel Branco, conforme atas nº 031/2016 e nº 032/2016.  

 
Art. 2º. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 05 de abril de 2017. 
 
 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

EXTRATO. CONVITE 01/2017. OBJETO: Contratação de empresa para 

fornecimento de medicamentos não padronizados para Farmácia Básica do 

Município. CONTRATO ADMIINISTRATIVO Nº 77. CONTRATADA: GLEDES 

REGINA REGAZZO ME. CNPJ/MF 03.785.082/0001-15. VALOR GLOBAL 

CONTRATUAL: R$40.000,00(quarenta mil reais).Assinatura: 31 de março de 

2017. 

EXTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2017. OBJETO: Contratação de 

prestação de serviço com fornecimento de peças para manutenção da 

Ambulância do Corpo de Bombeiro Placa ASU 8459. Processo 14/2017. 

Autorização de Fornecimento: 149 e 150/2017, Empenho 1192/2017 e 

1193/2017. Valor Global: R$6.672,58(seis mil seiscentos e setenta e dois reais 

e cinquenta e oito centavos). 

EXTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2017. OBJETO: Contratação de 

empresa para prestação de serviços de levantamento de áreas a serem 

desapropriadas para instalação do Frigorífico. Processo 151/2017. Autorização 

de Fornecimento: 151/2017, Empenho 1194/2017. Valor Global: 

R$4.560,00(quatro mil quinhentos e sessenta reais). 

EXTRATO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº03/2017. Credenciamento de 

Educador Infantil, Documentador Escolar, Professor de Música, Professor Educação 

Física e Instrutor  de Pratica Desportiva.  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº82/2017. CREDENCIADO(A): Josiane Martins de 

Sousa da Silva. CPF nº XXX.XXX..819-35. Estimativa de Credenciamento: 

R$12.761,64(doze mil setecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro 

centavos). Vigência: 1 de março de 2017 até 30 de março de 2018.    

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº83/2017. CREDENCIADO(A): Bianca Aparecida de 

Oliveira. CPF nºxxx.xxx.039-01. Estimativa de Credenciamento: R$12.761,64(doze mil 

setecentos e sessenta e um  reais e sessenta e quatro centavos). Vigência: 1 de 

março de 2017 até 30 de março de 2018.    

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº84/2017. CREDENCIADO(A): Maria Aparecida 

Paes dos Santos. CPF nº xxx.xxx.079-49. Estimativa de Credenciamento: 

R$12.761,64(doze mil setecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro 

centavos). Vigência: 1 de março de 2017 até 30 de março de 2018.    

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº85/2017. CREDENCIADO(A): Maria de Lourdes 

Ferreira de Lima. CPF nº xxx.xxx.989-53. Estimativa de Credenciamento: 

R$12.761,64(doze mil setecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro 

centavos). Vigência: 1 de março de 2017 até 30 de março de 2018.    

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº86/2017. CREDENCIADO(A): Elaine Haus 

Linhares. CPF nº xxx.xxx.419-58. Estimativa de  Credenciamento: R$12.761,64(doze 

mil setecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos). Vigência: 1 de 

março de 2017 até 30 de março de 2018.    

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº87/2017. CREDENCIADO(A): Maria do Rosário 

Prado Prestes. CPF nº xxx.xxx799-34. Estimativa de Credenciamento: 

R$12.761,64(doze mil setecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro 

centavos). Vigência: 1 de março de 2017 até 30 de março de 2018.    

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº88/2017. CREDENCIADO(A): Sandra do Rocio 

Stychnicki. CPF nº xxx.xxx.529-53. Estimativa de  Credenciamento: R$12.761,64(doze 

mil setecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos). Vigência: 1 de 

março de 2017 até 30 de março de 2018.    
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